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PROJETO BÁSICO

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Carapebus
Secretaria Municipal Adjunta de Administração

 FL. nº ___________
  
CDL nº 072/25

____________
          ASS. 

 

UNID. ADM. DIRETA SEMAS UNID. ADM. INDIRETA SEMAA

OBRA SERVIÇO X MATERIAL DE CONSUMO MATERIAL PERMANENTE OUTROS

confecção

01 – DO OBJETO

01.1 – O objeto desse termo de referência contratação de empresa para confecção de carteira de 
identidade funcional para a guarda civil municipal do município de Carapebus, através de pregão eletrônico.
(FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – LEI FEDERAL N° 14.133 DE 01/04/21)

02 – DA JUSTIFICATIVA / DA FINALIDADE

02.1  – A  presente  demanda  tem  como  objetivo  a  contratação  de  empresa  especializada  para 
confecção de carteiras de identidade funcional padronizadas, destinadas aos agentes da Guarda Municipal do 
Município de Carapebus, visando à identificação oficial dos servidores públicos no exercício de suas funções.

03 – DAS ESPECIFICAÇÕES / DESCRIÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS

  
3.1 – A confecção de identidades funcionais é essencial para:

Garantir a identificação oficial e segura dos guardas municipais;

Viabilizar a apresentação da autoridade pública em ações e fiscalizações;

Prevenir fraudes, usurpação de função pública e facilitar o controle interno;

Atender às exigências da legislação vigente e à padronização visual da corporação;
A contratação prevê a aquisição de cédulas de identidade funcional confeccionadas em papel moeda 

do tipo filigranado 94 ou material com nível de segurança, com impressão de marcas de segurança gráfica 
com inserção de foto, dados pessoais, brasão do município e da Guarda Civil Municipal de Carapebus, QR 
Code de autenticação, número de matrícula e demais itens de segurança gráfica. O layout inicial seguirá o 
padrão visual definido pela Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito podendo ser alterado conforme 
necessidade posterior e poderá incluir chip RFID ou tarja magnética para eventuais sistemas de controle de 
acesso.

A estimativa inicial  é de emissão de  96 identidades funcionais, considerando os quadros efetivos, 
comissionados e eventuais substituições.

04 – DO LOCAL (DA ENTREGA DOS BENS OU DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS)

04.1 – Os materiais solicitados deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal, na gerência de 
recursos humanos, vinculada à secretaria adjunta de administração, situado na av. Getúlio Vargas nº 15 – 
centro – Carapebus, a partir da data da ordem de compra, no período compreendido entre 8h à 12h e 13:30h 
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à 16:00h, de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados nacionais, do estado do Rio de Janeiro e do município de 
Carapebus.

05 – DA FISCALIZAÇÃO

05.1 – O regime de execução é indireto, nos termos do inciso VIII do art. 6° da lei de licitações, sendo 
a fiscalização da compra deste termo, ficará a cargo da equipe técnica da Secretaria Municipal Adjunta de 
Administração.

06 – DO PERÍODO DE EXECUÇÃO 

06.1 – O período global para fornecimento de materiais de consumo do objeto deste termo de 
referência/projeto básico deverá ser de imediato, a iniciando-se a contagem no dia seguinte do recebimento, 
pela adjudicatária, da ordem de compras ou ordem de serviço para o início da execução contratual.
  

07 – DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

07.1 – A licitante que vier  a ser contratada,  deverá apresentar  a documentação para a cobrança 
respectiva em única parcela, que será atestado pelo gestor do pedido e, se for o caso, juntado aos demais 
comprovantes e documentos de controle, para fins de liquidação e pagamento.

08 – DO CUSTO ESTIMADO / DA COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

08.1 – O preço global estimado pela administração para a execução do objeto será elaborado pelo 
setor de compras.

09 – DO CUSTO ESTIMADO DA CESSÃO DE MÃO DE OBRA 

09.2 – Não há cobrança de mão de obra nesta compra. 

10 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A dotação orçamentaria será especificada na formalização contratual ou outro instrumento legal, ou 
quando a compra for efetivamente realizada.

11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 – Comunicar à licitante vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega/ 
execução dos bens/serviços.

11.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os bens/serviços entregues ou executados fora da especificação 
deste termo de referência/projeto básico.
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11.3 – Providenciar a aceitação provisória do objeto deste termo de referência, em até 15 (quinze) 
dias,  contados  da  data  do  recebimento,  pela  administração  pública,  da  comunicação  do  adjudicatário, 
informando o término ou conclusão do objeto, podendo ser dispensado nos termos do artigo 74 da lei federal 
8.666/93. 

11.4 – Providenciar a aceitação definitiva do objeto deste termo de referência, em até 90 (noventa) 
dias, contados da data da aceitação provisória emitida pela administração pública.

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1  –  Comunicar  a  administração  todas  e  quaisquer  ocorrências  relacionadas  com  a 
entrega/execução dos bens/serviços.

12.2 – Descrever sua proposta obedecendo às especificações constantes deste termo de referência 
/projeto  básico  e  seus  anexos  integrantes,  bem  como  demais  informações  necessárias  ao  perfeito 
entendimento do conteúdo, sob pena de desclassificação da mesma, caso não o faça.

12.3 – Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na nota/documento fiscal, no 
caso de microempresas e empresas de pequeno porte, se é ou não optante pelo simples nacional e em qual 
anexo a mesma se enquadra,  para  fins  de aplicação de alíquota do ISS e IRRF prevista  na legislação 
tributária  federal.  Caso  contrário,  será  atribuída  a  alíquota  correspondente  prevista  no  código  tributário 
municipal, assim como as alíquotas de 1% ou 1,5% a título de IRRF.

12.4 – Destacar, se assim desejar, na sua proposta e posteriormente na nota/documento fiscal, em 
caso  de  contratações  mediante  cessão  de  mão  de  obra  ou  empreitada,  o  valor  total  da  mão  de  obra 
empregada  e  o  valor  correspondente  a  11%,  para  fins  de  retenção  do  INSS  prevista  na  legislação 
previdenciária. Caso contrário, será atribuída a alíquota de 11% sobre o valor total da nota/documento fiscal.
(FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 128/08 DE 19/12/08; INSTRUÇÃO NORMATIVA MPS-SRP Nº 03/05 DE 14/07/05; ARTIGOS 157, I E 158, I DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988; ARTIGOS 647, 649, 651 E 652 DO DECRETO FEDERAL 3000/99).
  

13 – DO EDITAL/CONVITE DA LICITAÇÃO

13.1 – Os itens do edital  da licitação serão aplicados de acordo com a comissão permanente de 
licitação, Procuradoria Geral do município e a equipe gestora do pedido, bem como o presente termo de 
referência.
  

Obs: O gestor de pedido poderá incluir ou sugerir no termo de referência itens com algum diferencial 
para o procedimento licitatório, nos termo da lei.

14 – DO CONTRATO / DO ADITAMENTO DO CONTRATO

14.1 – As cláusulas contratuais obedecerão às disposições legais, bem como poderão atribuir outras 
cláusulas de acordo com o gestor do pedido, coordenadoria de controle de contrato e Procuradoria Geral do 
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município e o objeto empregado, para fins de efetividade e legalidade, nos termos da lei federal nº 14.133 de 
01/04/21.

14.2 – Dar-se-á rescisão contratual das partes nos termos da aplicação do artigo 77, 78, 79 e 80 da 
lei federal n° 14.133 de 01/04/21.

14.3 – O gestor do pedido poderá solicitar  ao ordenador de despesa  aditamento contratual nos 
termos do da lei federal n° 14.133 de 01/04/21.
A contratação deverá ser realizada conforme a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), 
utilizando a modalidade de pregão eletrônico, conforme art. 28, inciso II, por se tratar de serviço comum com 
fornecimento de bens padronizáveis, garantindo maior competitividade e economicidade. A apuração será 
global para otimizar a entrega e a padronização e qualidade.

15 – DOS ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA (PROJETO BÁSICO)

15.1 – Fazem parte integrante do presente termo, como se aqui estivessem transcritos os anexos 
abaixo:

• Planilha de Orçamento.
• Layout da Carteira Funcional

                                                                                          

.
UNIDADE ADMINISTRATIVA INDIRETA UNIDADE ADMINISTRATIVA DIRETA

DATA: 04/07/2025 MAT.: 33083 DATA: 04/07/2025 MAT.: 33042

NOME Ana Carolina Gonçalves Ambrosini NOME Caio Cesár Correia Mattos

______________________________________
ASSINATURA

________________________________
ASSINATURA
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